
Exposição de Motivos 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 2.399/2020 

de 13 de julho de 2020 
 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

O presente Projeto de Lei que ora encaminhamos tem por objetivo a contratação 

temporária dos seguintes recursos humanos: 

 

CATEGORIA FUNCIONAL Nº DE VAGAS 

 

NUTRICIONISTA 

 

 

01 

 

A Administração Municipal, quando da apresentação do projeto de lei Municipal 

2.259/2018 (sancionado como Lei Municipal 2.307/2018) registro a seguinte fragilidade: 

 

A) 01 única vaga existente e ocupada mediante prévio concurso público, para cargo 

efetivo de Nutricionista, para uma carga horária de 40 horas; 

B) Inexistência de Concurso válido para o cargo efetivo de Nutricionista; 

C) Acúmulo de funções junto ao Departamento Municipal de Educação e Desporto e 

junto ao Departamento Municipal de Saúde, para o qual a servidora efetiva está 

designada. 

 

Assim, após a aprovação legislativa, seguiu com a realização de processo seletivo 

público e contratação de selecionado, incialmente pelo período de 12 (doze) meses e posteriormente 

prorrogada por mais 12 (doze) meses. 

 

Para por fim à necessidade temporária em questão, inaugurou no exercício de 

2019, as atividades voltadas a efetivações definitivas por Concurso Público (Licitação para definir empresa 

responsável, Elaborar Edital, Abrir inscrições, realizar provas, homologar resultados, contratar aprovados), 

o que permitiria a tomada de providências definitivas. 

Inclusive, através da Lei Municipal 2.430/2020, abriu nova vaga para o cargo 

efetivo de NUTRICIONISTA (Projeto de Lei 2.370/2020), conforme texto constante do art. 2º: 

Art. 2º - Amplia-se 01 vaga no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura 

Municipal de Quinze de Novembro, RS – Nível Superior NUTRICIONISTA – passando o art. 11 da Lei 

Municipal 795/2002 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Quadro Geral a contar com a seguinte 

redação: 



Art. 11 - O quadro geral de cargos efetivos de Quinze de Novembro, com 

a previsão dos níveis e número de vagas por cargos obedece a seguinte relação: 

QUADRO DE CARGOS EFETIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL NÍVEL Nº DE VAGAS 

... 

Nutricionista 

... 

... 

Nível Superior (NS) 

... 

... 

02 

... 

TOTAL 162 

 

As restrições sanitárias em vigor, determinam precauções maiores, o que faz com 

que atualmente, estejam suspensas as atividades do Concurso Público. 

 

Lembrando do limite temporal do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

(art. 154 da Lei Municipal 793/2002) cada contratação temporária não poderá ultrapassar o período final 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses, será necessária a tomada de novas providências administrativas 

pertinentes a cobrir as necessidades do setor de Educação do Município. 

 

Como as atividades junto ao Departamento Municipal de Educação e Desporto, 

continuam em plena necessidade, há que resolver as necessidades da Administração Municipal, 

especialmente no que diz respeito à: 

- Alimentação escolar, com a fundamental Responsabilidade Técnica do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme determina a Resolução CFN nº 465/2010. 

- Alimentação dos Programas de gerenciamento da Alimentação Escolar 

fornecida às Escolas Municipais 

 

Ciente de que a Administração Municipal deve estar preparada para o retorno das 

aulas, imprescindível operacionalizar nova contratação temporária. 

 

Assim, enviamos este Projeto de Lei para que, após apreciação e votação, seja 

objeto de aprovação nesta Câmara Municipal de Vereadores. 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

QUINZE DE NOVEMBRO, RS, 13 de julho de 2020. 

 

 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE 

Prefeito Municipal  

       

 

VOLNEI SCHNEIDER     

Advogado – OAB RS 34.861    

Assessor Jurídico 

 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 2.399/2020 

de 13 de julho de 2020 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE NUTRICIONISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 
GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito Municipal de Quinze de 

Novembro, RS, no uso das atribuições legais a si conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve 

apresentar o seguinte 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suprir 

temporariamente com pessoal, o(s) Departamento(s) que ora relaciona, visando atender as 

necessidades de excepcional interesse público da Prefeitura Municipal, através da 

contratação de: 

 

CATEGORIA 

FUNCIONAL 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

Nº DE 

VAGAS 

DEPARTAMENTOS DE 

DESIGNAÇÃO 

 

 

NUTRICIONISTA 

 

 

20 h 

 

 

01 

 

Departamento Municipal de 

Educação e Desporto 

 
 

 

Art. 2º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar processo 

seletivo simplificado, bem como, a formalizar o contrato temporário de excepcional 

interesse público, reservando-se o direito de efetivar os mesmos de acordo com as estritas 

necessidades existentes junto ao Departamento ao qual será designado. 

 

Art. 3º. - As contratações temporárias terão duração de até 06 (seis) 

meses, que poderão ser prorrogadas por iguais períodos, tendo como limite o prazo total 

final máximo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo inclusive ocorrer antecipação do 

termo final, tudo de acordo com as necessidades do Departamento para o qual será 

designado(a). 

 

Art. 4º. - A contratação será de natureza administrativa, na forma dos 

artigos 152 a 156 da Lei Municipal n.º 793/2002 e suas alterações posteriores, com a 

inscrição do(a) contratado(a) em regime oficial de previdência. 

 



Art. 5º - Será concedido à(o) contratado(a), vencimentos iniciais 

conforme previsto no quadro efetivo do Município, através da Lei Municipal n° 795/2002 

e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Quadro Geral, 

atualizados no mesmo período da revisão geral dos demais servidores, respeitando a 

proporcionalidade, levando em conta com o cargo efetivo e seu respectivo vencimento 

correspondem a uma carga horária de 40 (quarenta) horas: 

 

40 horas   = R$ 3.618,54 

20 horas   = R$ 1.809,27 

  

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas. 

 

Art. 7º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

QUINZE DE NOVEMBRO, RS, 13 de julho de 2020. 

 

 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE 

Prefeito Municipal  

       
 

VOLNEI SCHNEIDER     

Advogado – OAB RS 34.861    

Assessor Jurídico 

 

 

 


